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PORTARIA N° 54/2020 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE 

Art.  10  Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, as portarias n°s 01/2019, 06/2019, 07/2019, 
11/2019, 46/2019, 67/2019, 03/2020 e 27/2020.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 14 de dezembro de 2020. 

urdes Ottoni Pauloski 
Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA 
PORTARIA Nº 54/2020

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2021, as portarias
nºs 01/2019, 06/2019, 07/2019, 11/2019, 46/2019, 67/2019,
03/2020e 27/2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 14de dezembro de 2020.
 
ELOY DE LURDES OTTONI PAULOSKI
Presidente 
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